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Em situações excepcionais, o reconhecimento da existência de grupo econômico de fato autoriza que o juiz inclua uma
empresa no polo ativo de ação de recuperação judicial.

A conclusão é da 3ª Turma do Superior Tribunal de Justiça, que manteve
a inclusão da empresa Ecoserv na recuperação judicial do grupo Dolly.
O resultado foi por maioria de votos.

Com isso, o colegiado aponta um caminho a seguir em uma das
hipóteses que não tem previsão na Lei de Recuperação Judicial e
Falências (Lei 11.101/2205).

O tema envolve a possibilidade da chamada consolidação substancial —
o tratamento de duas ou mais empresas como uma única entidade
jurídica, devido à confusão entre ativos e passivos dela.

O artigo 69-J prevê a consolidação no âmbito da recuperação judicial,
mas só cita os casos em que devedores integrantes do mesmo grupo
econômico que já estejam em processo de soerguimento.

A Ecoserv, no entanto, não estava em recuperação judicial. Ela foi uma
das quatro empresas que foram incluída no processo que o Grupo Dolly
abriu para apenas três de suas companhias, inicialmente.

Ao STJ, a empresa alegou que a inclusão foi indevida devido à ausência de previsão legal, porque não estão presentes os
requisitos para configuração do grupo econômico e porque esse ato deveria ser submetido à assembleia-geral de credores.

Recuperação judicial

Relator, o ministro Humberto Martins entendeu indevida a consolidação substancial no caso. Ele apontou no voto vencido
que o artigo 69-J da Lei 11.101/2005 estabelece que esse procedimento deve ser precedido da consolidação processual.

Já a consolidação processual consta do artigo 96-G, segundo o qual devedores que atendam aos requisitos previstos e que
integrem grupo sob controle societário comum poderão requerer recuperação judicial sob consolidação processual.

“A opção por aderir ao rito da recuperação em regime consolidação para pagamento de seus débitos é dada aos próprios
devedores, não sendo esta uma condição que o Judiciário possa considerar para indeferir pedido de recuperação judicial”,
disse o relator.

Assim, caberia aos credores e demais interessados usar do incidente de desconsideração da personalidade jurídica para
alcançar os bens da Ecoserv, se assim entendessem, para atingi-la pelo processo de recuperação judicial do Grupo Dolly.

“A consolidação é instrumento em favor do devedor (na via oposta da desconsideração da personalidade jurídica) e não
condição a ser imposta ao deferimento da recuperação judicial”, reformou o ministro Humberto Martins.

Voto vencedor

Venceu o voto divergente da ministra Nancy Andrighi, que defendeu uma solução que observe a necessidade de que
ativos e passivos de diferentes devedores pertencentes ao mesmo grupo sejam tratados de forma unificada para equalizar
os interesses dos credores.
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Caso contrário, o Judiciário permitiria que o Grupo Dolly elegesse, dentre as sociedades que o integram quais ativos e
passivos estariam sujeitos ao processo de recuperação, manipulando os princípios da Lei 11.101/2005.

O voto cita jurisprudência do STJ na linha de que, em situações excepcionais, o juiz possa determinar a inclusão de
litisconsorte necessário no polo ativo da ação, sob pena de, não atendida a determinação, o processo ser extinto sem
resolução do mérito.

“O polo ativo da presente ação é ocupado por um grupo empresarial que tentou dissimular sua existência no intuito de
proteger interesses escusos e que, a partir da consolidação substancial, será considerado como um único devedor, a fim de
garantir o pagamento das vultosas dívidas na forma do plano apresentado”, esclareceu.

“Não se trata, portanto, de obrigar a Ecoserv Ltda a litigar (sobretudo diante da inexistência de litigiosidade nessa via
processual), mas, sim, de não permitir que o Judiciário seja utilizado para legitimar o comportamento gravemente
disfuncional do grupo empresarial em questão”, concluiu.
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